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SEGUROS




INTRODUÇÃO

A CÂMARA  DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS DO BRASIL, em deliberação de seus membros, e

CONSIDERANDO o dinamismo do mercado de seguros no Brasil, inserto em uma economia globalizada e competitiva;

CONSIDERANDO que os profissionais do mercado de seguros do Brasil não podem ficar à margem dessas mudanças, devendo sempre se atualizar e qualificar o seu serviço;

CONSIDERANDO que um dos objetivos da CÂMARA DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS DO BRASIL é promover o engrandecimento profissional dos corretores de seguros, e para isso, é ciente que deve dar a sua contribuição para que isso aconteça;

CONSIDERANDO que a CÂMARA DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS DO BRASIL, visando promover a melhoria da qualidade dos recursos humanos e materiais das empresas associadas, bem como das atividades empresariais que se relacionarem com o segmento de seguros, desenvolveu um projeto que será implementado sob o nome de Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros:
RESOLVE aprovar o presente REGULAMENTO, o qual regerá o funcionamento do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros, conforme segue:

PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE EM SEGUROS

Posicionamento
· A Câmara Brasil Seguros, é uma entidade sem fins lucrativos e de auto-regulação, que visa difundir o processo de Certificação da Qualidade Total através do PBQP-S Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros.

Imagem Desejada
· A Câmara Brasil Seguros deseja ser reconhecida nacionalmente pelo alto padrão de excelência das Empresas Corretoras de Seguros certificadas com o “Selo de Qualidade em Seguros” através do PBQP-S – Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros.

Missão

· Promover o mais alto padrão profissional e ético, na atividade de corretagem de seguro, para contribuir na realização dos objetivos de vida e de segurança das pessoas e na preservação do seu patrimônio e no das empresas, com comprometimento e envolvimento, de modo a assegurar uma parceria efetiva e qualidade diferenciada.

· Promover o processo de certificação, o contínuo aperfeiçoamento e a auto-regulação das atividades das Empresas Corretoras de Seguros;

· Credenciar instituições de ensino para a formação por meio de curso convencionais ou a distância de Certificação de Qualidade em Seguros;

· Elaborar, implementar e monitorar o código de ética para as empresas certificadas com o “Selo de Qualidade em Seguros”;

· Proporcionar um programa de educação continuada às empresas certificadas visando a manutenção do “Selo de Qualidade em Seguros”;

· Administrar o exame de certificação.

Valores

São valores inerentes dentro da filosofia da Câmara Brasil Seguros, que serão repassados e exigidos de todos os seus associados e empresas certificadas com o “Selo de Qualidade em Seguros”.

· Competência 

· Integridade 

· Ética

· Confiança 

· Confidencialidade 

· Responsabilidade

· Transparência

Critérios Fundamentais para Certificação e Obtenção do “Selo de Qualidade em seguros”

· Exigência de elevado padrão de qualificação (4 E’s)

· Educação;

· Ética;

· Experiência Profissional;

· Exame de certificação.

Módulos Temáticos

Módulo 1

Marketing e Administração das Empresas Corretoras de Seguros


Classifica os eventos relativos a assuntos típicos da atividade

Módulo 2

Ética e Responsabilidade

Classifica os eventos relativos a ética e normas de comportamento, responsabilidade civil e criminal de empresas e profissionais da atividade

Módulo 3

Legislação


Classifica os eventos relativos as Normas Legais aplicado na atividade

Módulo 4

Administração Empresarial


Classifica os eventos relativos a assuntos de Gestão e Administração Geral da atividade

Módulo 5

Tecnologia

Classifica os eventos relativos a equipamentos e programas de informática, datamarketing e outras tecnologias aplicadas às atividades.

Módulo 6

Eventos Diversos

Classifica os eventos não compatíveis com os módulos anteriores, mas de interesse da atividade.

Vantagens de Ser uma Empresa Certificada

· Capacitação profissional diferenciada;

· Credibilidade junto ao público e clientes;

· Maior abrangências de conhecimento sobre seguros em geral, previdência privada, capitalização, etc.

· Melhores condições comerciais junto às Seguradoras;

· Uso do “Selo de Qualidade em Seguros” da Câmara Brasil Seguros.

Vantagens para as Empresas Certificadas

· Maior confiança da empresa nos seus profissionais;

· Melhor qualidade de atendimento;

· Fidelização do cliente;

· Adesão a um padrão de Ética Nacional;

· Excelente instrumento mercadológico;

· Vantagem competitiva. 

Público alvo do PBQP-S

· Maior confiança da empresa nos seus profissionais;

· Melhor qualidade de atendimento;

· Fidelização do cliente;

· Adesão a um padrão de Ética Nacional;

· Excelente instrumento mercadológico;

· Vantagem competitiva. 

· Seguradoras;

· Instituições financeiras;

· Entidades governamentais;

· Formadores de opinião;

· Entidades de classe;

· Imprensa;

· Público em geral.

Quem apoia o PBQP-S

SESMIG – Sindicato das Empresas de Seguros Privados, Capitalização, Resseguros e Previdência Privada Complementar no Estado de Minas Gerais .

SINCOR/MG – Sindicato dos Corretores de Seguros, Capitalização, Previdência Privada e saúde no Estado de Minas Gerais.

Clube dos Corretores de Seguros do Estado de Minas Gerais.

IMES – Instituto Mineiro de Ensino de Seguros.

SEBRAE/MG- Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais.

Associação Mineira de técnicos de Seguros.

ABGR- Associação Brasileira de Gerência de Risco.

REGULAMENTO

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE EM SEGUROS

Artigo 1o – O Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros, doravante chamado apenas de “PBQP-S”, implantado pela CÂMARA BRASIL SEGUROS tem como objetivo habilitar as empresas do ramo de seguros a obtenção de um Certificado de Qualidade, que atestará a capacitação da empresa certificada de acordo com as normas do presente regulamento.
Artigo 2º - Poderão participar do Programa todas as empresas associadas e atividades empresariais que se relacionarem com o segmento de seguros, regularmente inscritas na CÂMARA BRASIL SEGUROS, quites com as suas contribuições e obrigações associativas ou como membros usuários.

Artigo 3o – Os participantes do Programa comprometer-se-ão a respeitar o presente Regulamento e as Normas de Conduta do PBQP-S, doravante chamadas simplesmente “Normas de Conduta”, que passam a fazer parte integrante deste regulamento (Anexo I).

Artigo 4o – A inscrição das empresas no PBQP-S far-se-á por meio de formulário, que incluirá cadastro qualificando a empresa e seus sócios e outras informações relevantes, definidos pelo Comitê de Normas.

Artigo 5º - As empresas participantes do Programa serão representadas pelos seus sócios ou diretores, nos termos de seus contratos sociais.

Artigo 6o – A administração e fiscalização do PBQP-S será exercida pelo Grupo de Gestão do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros.

CAPÍTULO II

DO GRUPO DE GESTÃO

Artigo 7º - O conjunto dos representantes das empresas participantes do Programa será denominado Grupo de Gestão do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros, doravante chamado simplesmente "Grupo  de Gestão".

Artigo 8o – O Grupo de Gestão será composto por 11 (onze) membros, que serão escolhidos mediante a aplicação do seguinte critério:

I – 06 (seis) representantes da Câmara Brasil Seguros, escolhidos dentre seus membros, sendo que um deles, necessariamente, será seu presidente;

II – 03 (três) representantes de empresas seguradoras, patrocinadoras do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros;

III- 02 ( dois) representantes de categorias empresariais relacionadas com o segmento de seguros.

Parágrafo Único – A escolha dos membros do Grupo de Gestão será por convite, de acordo com normas definidas pela CÂMARA BRASIL SEGUROS.

Parágrafo Segundo – Os membros do Grupo de Gestão terão um mandato de 12 (doze) meses, iniciando-se em 1o de fevereiro e findando-se em 31 de janeiro.

Artigo 9o – São atribuições do Grupo de Gestão:

I – a coordenação do PBQP-S e a fiscalização do cumprimento do presente Regulamento;

II – a responsabilidade pela captação de recursos financeiros e divulgação do PBQP-S dentre o mercado segurador e a sociedade em geral;

III – zelar pela aplicação das normas de conduta às empresas participantes do PBQP-S, inclusive aplicando penalidades às empresas que as transgredirem, na forma definida em Resolução de seus membros;

IV – a administração da aplicação dos recursos financeiros, de acordo com critérios definidos pelo presente Regulamento;

V – criar grupos de trabalho, de acordo com as necessidades de implantação do PBQP-S, que serão chamados “Comitês de Normas”

Artigo 10o – O Grupo de Gestão reunir-se- á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando se fizer necessário, sempre mediante convocação de seu Presidente.

CAPÍTULO III

DOS COMITÊS DE NORMAS

Artigo 11o – Serão denominados Comitês de Normas do PBQP-S, os grupos de trabalho técnico, que visam definir os conjuntos de eventos que serão oferecidos às empresas participantes do PBQP-S, bem como sua programação e planejamento. 

Parágrafo Único - A critério da Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS, poderá haver mais de um Comitê de Normas, formado, cada um, por membros das diferentes atividades empresariais ou categorias empresariais  representadas na CÂMARA BRASIL SEGUROS.

Artigo 12o – Os Comitês de Normas serão criados pelo Grupo de Gestão, e seu funcionamento está disciplinado no Anexo II.
CAPÍTULO IV

DA HABILITAÇÃO PARA O CERTIFICADO DE QUALIDADE

Artigo 13o  - As empresas inscritas no PBQP-S habilitar-se-ão ao Certificado de Qualidade e  doravante chamado simplesmente "Certificado", ao cumprirem os requisitos definidos pelo presente regulamento.

Parágrafo Primeiro - A critério da Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS, poderá haver diferentes modalidades de Certificados, dirigidos às diferentes atividades empresariais ou categorias empresariais representadas na CÂMARA BRASIL SEGUROS.

Parágrafo Segundo - Os Certificados serão conferidos às empresas, nunca às pessoas físicas, sócios ou empregados, sendo portanto intransferíveis.

Parágrafo Terceiro - As pessoas físicas, sócios ou empregados, poderão solicitar ao Comitê de Normas a expedição de atestados de freqüência nominativos, nos eventos atendidos.

Parágrafo Quarto - Os Certificados terão validade anual, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e corresponderão ao atendimento pelas empresas inscritas no PBQP-S de um volume mínimo de eventos, acumulando um volume mínimo de créditos, durante um período de aquisição.

Artigo 14o  - A sistematização das exigências de atendimento aos eventos e de acumulação de créditos serão definidos no documento denominado Procedimentos de Certificação do Programa Brasileiro de Produtividade e Qualidade em Seguros , doravante chamado simplesmente "Procedimentos de Certificação" (Anexo III).

Parágrafo Primeiro - Os Procedimentos de Certificação serão elaborados e aprovados pelo Comitê de Normas, na forma definida no Anexo II , antes do início de cada período de aquisição.
Parágrafo Segundo - A critério da Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS, poderá haver mais de uma modalidade de Procedimentos de Certificação, para atendimento das diferentes atividades empresariais ou categorias empresariais representadas na CÂMARA BRASIL SEGUROS.

Artigo 15o  - Serão impedidas de obter o Certificado as empresas contra as quais, ou contra os seus respectivos sócios, existirem informações desabonadoras, salvo justificadas e aceitas pelo Comitê de Normas.

Artigo 16o - É facultado ao Comitê de Normas permitir a freqüência, nos eventos, de empresas avulsas, não inscritas no Programa, bem como de pessoas físicas avulsas, mas com direito, apenas, a atestados de freqüência.

Artigo 17o  - As empresas outorgadas com o Certificado serão autorizadas a utilizar, em  toda a sua comunicação social e publicitária, relativa ao Programa, os textos-padrão, papelarias-padrão e todos os demais materiais-padrão fornecidos pelo CÂMARA BRASIL SEGUROS e definidos pelo Comitê de Normas.

Artigo 18o  – Os critérios/opções e  os custos para adesão ao PBQP-S estarão previstos no anexo IV desse regulamento.

Artigo 19o  - A decisão ou esclarecimento sobre dúvidas ou qualquer alteração no Programa e neste Regulamento é da competência da Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS.
ANEXO I

NORMAS DE CONDUTA

A CÂMARA DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS DO BRASIL ACREDITA:

QUE o respeito a um conjunto mínimo de princípios de conduta é fundamental para o desenvolvimento do mercado SEGURADOR e do País como um todo;

QUE a ética empresarial deve ir além da obediência às leis e aos costumes, estendendo-se à atualização tecnológica de equipamentos e sistemas administrativos e, acima de tudo, ao treinamento contínuo dos recursos humanos.

QUE a conjugação da lealdade e boa-fé com o aperfeiçoamento profissional constante é o único caminho eficiente para o equilíbrio dos relacionamentos comerciais e para o cumprimento da finalidade social da empresa.

E, com base nesses princípios, propõe às empresas participantes do PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE EM SEGUROS – PBQP-S – 

um conjunto de normas de conduta, com o qual  se comprometem a conhecer e respeitar, como segue:

1. Exercer as atividades profissionais com dignidade, lealdade e honestidade, defendendo a liberdade profissional, a livre concorrência e respeitando os princípios Morais, a Constituição e as Leis do País;

2. Incentivar e praticar atos que promovam o respeito pela empresa e a boa imagem do MERCADO SEGURADOR perante os clientes e a comunidade;

3. Participar das atividades promovidas pela CÂMARA BRASIL SEGUROS, visando primordialmente o benefício coletivo das empresas, dos funcionários, dos clientes e do MERCADO SEGURADOR;

4. Informar à CÂMARA BRASIL SEGUROS e as autoridades públicas de fatos que venham a ferir direitos ou o patrimônio de clientes ou empresas do MERCADO SEGURADOR;

5. Informar os clientes sobre os serviços e produtos do MERCADO SEGURADOR, com precisão e clareza, verbalmente ou por meio de impressos e material publicitário, de forma a propiciar-lhes uma decisão adequada;

6. Suprir os clientes de todas as informações adicionais e de todos os documentos relativos aos negócios, permitindo-lhes amplo esclarecimento de dúvidas e respeitando sempre a decisão adotada pelos mesmos;

7. Apresentar antecipadamente ao proponente segurado,  as condições e as cláusulas que assegurem os direitos das partes e sem disposições imprecisas que venham a dar causa a futuras discussões judiciais;

8. Assistir todas as etapas dos negócios, evitando-se a caracterização de negligência, imperícia, imprudência, omissão ou conivência;

9. Prestar contas aos segurados, correta e imediatamente, dos valores ou documentos recebidos e a eles pertencentes;

10. Proporcionar aos segurados e funcionários um ambiente seguro e saudável, sem discriminação de qualquer natureza;

11. Contratar e manter profissionais com habilidade e competência para a prestação dos 

serviços, que visem a melhoria da qualidade e produtividade da empresa e o atendimento das necessidades dos segurados;

12. Procurar identificar, periodicamente, as necessidades de aperfeiçoamento da empresa, proporcionando a qualificação constante de seus recursos materiais e humanos, por meio de cursos, palestras e assessoria especializada;

13. Respeitar e cumprir o Regulamento do PBQP-S, bem como acatar e submeter-se às deliberações de seu Comitê de Normas;

14. Respeitar, cumprir e divulgar estas Normas de Conduta.

CÓDIGO DE ÉTICA

Aprovado por unanimidade o Código de Ética do Sincor-MG, foi elaborado buscando o conceito Universal de Ética e de forma específica foi adaptado a realidade mercadológica do segmento da corretagem de seguros.

Assim sendo, a Câmara Brasil Seguros, resolveu adotá-lo em âmbito nacional, para todos os seus membros usuários que participam do PBQP-S , com o objetivo de contribuir para o aperfeiçoamento e profissionalização da categoria.

1 -  Princípios Gerais:

1.01 – O corretor é profissional autônomo, independente e intermediário nos contratos de seguro.

As suas principais funções:

a) Orientar e assessorar os seus clientes para a adequada proteção e cobertura dos seus riscos pessoais e patrimoniais;

b) Fornecer às seguradoras as informações precisas para que a avaliação, tarifação e aceitação se realiza corretamente;

c) Colaborar, em caso de sinistros, com as seguradoras e clientes, para uma rápida tramitação e justa liquidação, assistindo aos segurados e beneficiários.

1.02 – Para o melhor serviço aos  segurados, beneficiários, às seguradoras e à sociedade em geral, a intermediação no seguro deve estar reservada a quem reúna as devidas condições de profissionalismo, capacidade e competência científica.

1.03 – O corretor realizará  a sua atividade profissional com o maior respeito às normas jurídicas e éticas, agindo sempre com a maior lealdade profissional e ilibada conduta.

1.04 – Ao enunciar ou oferecer os seus serviços, deverá respeitar a dignidade da profissão, não realizando afirmações enganosas ou improcedentes sobre as suas condições profissionais e a natureza e  alcance da sua função. Em nenhum caso serão concedidas vantagens diretas ou indiretas a seus clientes que contrariem a Legislação Brasileira de Seguros e o Código de Defesa do Consumidor.

1.05 – O corretor deve cuidar permanentemente da sua formação profissional e de seus colaboradores, atualizando os conhecimentos da técnica do seguro.

1.06 – O corretor deve respeitar o sigilo profissional, salvo autorização por escrito das partes legitimamente interessadas no contrato de seguro.

1.07 – O corretor deverá defender e propagar os valores humanos e profissionais do presente Código de Ética, cujos princípios e normas devem ser inseridos na sua própria conduta e na de seus colaboradores, mesmo depois de terem retirado-se da atividade profissional.

1.08 – O corretor de seguros e seus órgãos de classe difundirão este código junto à sociedade em geral, promovendo o respeito e cumprimento de seus preceitos, para melhor desenvolvimento da “ Instituição Seguro”.

Normas de Conduta para  os corretores de seguros.

a) Com respeito aos segurados e beneficiários:
2.01 – Quando na qualidade de mandatário, o corretor representará o cliente na defesa de seus interesses.

2.02 – O corretor de seguros é, antes de tudo, assessor e conselheiro de seu cliente, para melhor proteção e cobertura da sua pessoa, seu patrimônio e suas responsabilidades.

2.03 – O corretor deve explicar e assessorar os seus clientes de forma objetivas e verdadeiras sobre as diferentes características, direitos, obrigações e custos, relativos aos seguros que, no seu entender, possam ser adequados aos riscos que pretendem cobrir.

2.04 – Ao assessorar seus clientes o corretor deve priva-se de oferecer garantias que não se encontram expressamente indicadas nas condições do seguro.

2.05 – Acima de sus próprios interesses, devem ser colocados os de seus clientes.

2.06 – O corretor deverá entregar às partes contratantes os documentos e informações complementares  relativos à formalização dos seguros. Se observar qualquer erro ou omissão procurar corrigi-los imediatamente.

2.07 – O corretor deverá avisar ao cliente da necessidade de comunicar as modificações que se produzirem nos riscos, inclusive na parte de prevenção e, em função desta informação, aconselhar a atualização da apólice.

2.08 – O corretor deverá, em caso de sinistro, prestar toda a ajuda necessária até que o cliente recebe a indenização devida.

Assessorar o segurado ou beneficiário no preenchimento do aviso de sinistro, alertando-os para as conseqüências de declarar dados falsos ou omitir circunstâncias que afetem a boa avaliação do sinistro.

2.09 – O corretor deve conhecer amplamente o Mercado de Seguros para que, de forma livre e independente, esteja em condições de oferecer para o seu cliente, as modalidades de proteção e coberturas mais adequadas em cada caso, considerando ainda a solidez e solvência das seguradoras.

2.10 – Quando o corretor deixar a sua atividade profissional, deverá avisar seus clientes e adotar as medidas necessárias para que o atendimento aos seus segurados e beneficiários não sofra interrupção e nem redução da qualidade dos serviços prestados.

Deverá ainda comunicar ao seu órgão de classe.

b) Com respeito às seguradoras:
2.11 – O corretor deve manter um relação leal e honesta com as seguradoras, conscientes de que só uma ação coordenada poderá levar à expansão harmônica do Mercado de Seguros.

2.12 – O corretor deve privar-se de difundir informações que contenham dados falsos ou insuficientemente comprovados, sobre a situação e atuação das seguradoras. Deve, ainda, abster-se de fazer comparações mal intencionadas de uma seguradora com respeito a outra.

c) Com respeito aos seus colegas e órgãos de classe:

2.13 – O corretor desenvolverá a sua atividade profissional sob o princípio de uma concorrência leal e honesta, privando-se de emitir juízos ou fazer comentários que possam desprestigiar um colega ou colocar em dúvida a sua capacidade profissional.

Em caso de concorrência não poderá ceder toda ou parte da sua justa  remuneração ou prestar gratuitamente serviços adicionais alheios à sua gestão de mediação.

2.14 – O corretor formulará as propostas de seguros baseando-se no estudo dos riscos e nos conhecimentos próprios, respeitando o direito de criatividade profissional  dos seus colegas. Em caso de associação com outro corretor numa operação de seguro, deverá cumprir rigorosamente os pactos que fizerem entre si para regulação desta associação.

2.15 – O corretor deverá denunciar ao seu sindicato, todos os atos praticados por quaisquer pessoas que possam trazer prejuízo à boa imagem da classe dos corretores de seguros.

2.16 – Procurar em caso de quaisquer controvérsias, a mediação ou conciliação do seu sindicato.

d) Com respeito aos organismos públicos e à sociedade em geral:

2.17 – O corretor deve cooperar com os Organismos Públicos, para a melhor ordenação do Mercado de Seguros e, deixando a salvo o sigilo profissional, denunciar, através dos seus órgãos de classe, as infrações que observar.

2.18 – O corretor velará pela proteção dos interesses da sociedade em geral, colaborando nas ações que forem promovidas para destacar a imagem e os efeitos positivos do Seguro.

ANEXO II

ESTATUTO DO COMITÊ DE NORMAS

CÂMARA BRASIL SEGUROS aprovou os presentes Estatutos, os quais regerão o funcionamento do Comitê de Normas do PBQP-S, doravante nestes Estatutos chamado simplesmente de "Comitê", previsto no artigo 11 (onze) do Regulamento do PBQP-S, conforme segue:

1. O Comitê terá a atribuição de coordenar as atividades do PBQP-S e do Grupo de Gestão, fiscalizar a implementação do PBQP-S e o cumprimento de seu Regulamento;

2. A coordenação do PBQP-S e do Grupo de Gestão far-se-á pelo acompanhamento das expectativas da CÂMARA BRASIL SEGUROS e dos membros do Grupo de Gestão quanto ao cumprimento dos objetivos do PBQP-S; organização e aperfeiçoamento regular da grade e a implementação de seus eventos, por meio da estrutura da CÂMARA BRASIL SEGUROS e de fornecedores conveniados e atribuição do número de créditos de cada evento do PBQP-S;

3. A fiscalização da implementação do PBQP-S e de seu Regulamento far-se-á pela verificação em formulário próprio, junto aos participantes, da qualidade mínima dos eventos, e deliberando sobre as reclamações recebidas, por escrito, relativas ao cumprimento do Regulamento pelos membros do Grupo de Gestão, oriundas de outros membros ou do público em geral;

4. O Comitê será constituído por um conjunto de 3 (três) membros indicados pelo Grupo de Gestão, dentre os representantes das categorias empresariais que o compõem ;

5. Os membros do Comitê terão um mandato de 12 (doze) meses, iniciando-se em 1º de fevereiro e findando-se em 31 de janeiro, sempre coincidente com o mandato da Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS;

6. Competirá ao presidente  do Grupo de Gestão a coordenação das reuniões do comitê, sendo substituído pelo secretário nas suas faltas ou impedimentos, ou por qualquer de seus membros, nomeado consensualmente pelos demais membros presentes;

7. Competirá ao secretário a convocação das reuniões do Comitê e do Grupo de Gestão, lavratura das atas das reuniões, recebimento e envio de correspondência, guarda dos documentos, sendo substituído por qualquer membro do Comitê, por nomeação do presidente da reunião, nas suas faltas ou impedimentos;

8. A Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS, nomeará os substitutos, provisórios ou permanentes, dos membros do Comitê que, por qualquer motivo, estejam impedidos ou excluídos;

9. O Comitê reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente quando necessário, sempre mediante convocação por escrito, com antecedência mínima de 7 (sete) dias e máxima de 15 (quinze) dias, por meio de fax ou e-mail, informando a pauta a ser tratada e deliberada, exigindo-se a presença de pelo menos 3 (membros) para que as reuniões sejam abertas e encerradas;

10. Considerar-se-á impedido o membro do Comitê contra o qual exista reclamação pendente de deliberação pelo  Grupo de Gestão ou confirmação pela Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS;

11. Toda reclamação escrita, protocolada pessoalmente ou por agente postal, na recepção principal da CÂMARA BRASIL SEGUROS, contra qualquer membro do comitê ou relativa a qualquer irregularidade na aplicação do PBQP-S, deverá ser apreciada inicialmente pelo Grupo de Gestão, em reunião ordinária ou extraordinária, dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias do recebimento;

A apreciação, pelo Grupo de Gestão, das reclamações recebidas, obedecerá ao seguinte processo:

a)  nomeação de um dos membros do Grupo de Gestão para atuar como relator do processo, o qual fará um relatório, apresentado-o ao Grupo de Gestão na reunião seguinte para deliberação, pelo prosseguimento ou arquivamento do processo e, neste caso, oficiando-se ao reclamante os motivos; 

b) deliberando-se pelo prosseguimento, citar-se-á o reclamado para que apresente sua                 defesa, por escrito, a ser protocolada pessoalmente ou por agente postal, no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada pelo Grupo de Gestão, pelo prosseguimento ou arquivamento do processo e, neste caso, oficiando-se às partes os motivos;

c) se necessário, citar-se-ão as partes para saneamento ou para complementação de informações, deliberando o Grupo de Gestão pelo prosseguimento ou arquivamento e, neste caso, oficiando-se às partes os motivos;

d) deliberando-se pelo prosseguimento, isto é, pela aplicação de penalidades, encaminhar-se-á à Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS a deliberação do Grupo de Gestão para confirmação e autorização para que as partes sejam notificadas, cabendo-lhes recurso à Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS no prazo de 5 (cinco) dias.

12. Não haverá aplicação de penalidade enquanto pender recurso, ou prazo de recurso, ao reclamado;

13. As penalidades que poderão ser aplicadas aos membros do Comitê serão: 

· advertência;

· retenção de Certificado, 

· cassação de Certificado; 

· suspensão temporária do Comitê; 

· e exclusão definitiva do Comitê.

14. Cabe ao Grupo de Gestão decidir sobre as questões não previstas no Regulamento ou nestes Estatutos, ouvindo e comunicando a Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS;

15. As alterações no Programa, no Regulamento e nestes Estatutos, decididas pelo Grupo de Gestão, deverão ser previamente aprovadas pela Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS;

ANEXO III

PROCEDIMENTOS DE CERTIFICAÇÃO DO “PROGRAMA BRASILEIRO DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE EM SEGUROS.”

A Diretoria da CÂMARA aprovou os presentes Procedimentos de Certificação, o qual regerá a sistematização das inscrições de empresas, das grades de eventos, dos créditos, dos períodos de aquisição e demais direitos e obrigações para obtenção do Certificado, a partir desta data, conforme segue:

Artigo 1o – Serão dominados simplesmente de “EVENTOS” os cursos, palestras e outras atividades do PBQP-S, organizados pela CÂMARA BRASIL SEGUROS ou selecionados dentre os oferecidos por instituições conveniadas.

Artigo 2o – Chamar-se-á de “grade” o conjunto de eventos do PBQP-S.

Parágrafo Único- A critério do Grupo de Gestão, poderá haver diferentes modalidades de grades, formadas de eventos dirigidos às diferentes atividades empresariais ou categorias empresariais representadas na CÂMARA BRASIL SEGUROS.

Artigo 3o – Chamar-se-á de “CRÉDITO” a medida indicada em números cardinais, que o Comitê de Normas terá poderes de atribuir a cada tipo de evento do PBQP-S.

Artigo 4o – Chamar-se-á de “PERÍODO DE AQUISIÇÃO” o período medido em dias ou meses, durante o qual os recursos humanos das empresas deverão acumular créditos para o PBQP-S. 

Artigo 5º - Os eventos serão classificados por módulos de capacitação, doravante chamados simplesmente "módulos", numerados de 1 a 6, conforme segue:

Parágrafo Primeiro - O módulo 1 classificará os eventos relativos a assuntos típicos da 

atividade empresarial ou da categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Segundo - O módulo 2 classificará os eventos relativos à ética e normas de comportamento, responsabilidade civil e criminal de empresas e profissionais da atividade empresarial ou da categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Terceiro - O módulo 3, classificará os eventos relativos as NORMAS LEGAIS aplicadas à atividade empresarial ou à categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Quarto - O módulo 4 classificará os eventos relativos a assuntos de gestão e administração geral da atividade empresarial ou da categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Quinto - O módulo 5 classificará os eventos relativos a equipamentos e programas de informática, datamarketing e outras tecnologias aplicadas à atividade empresarial ou à categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Sexto - O módulo 6 classificará os eventos não classificáveis nos módulos anteriores, mas de interesse da atividade empresarial ou da categoria empresarial objeto da certificação.

Parágrafo Sétimo - As empresas se obrigarão a atender a pelo menos um dos eventos de, no mínimo, 4 módulos, durante o período de aquisição.

Parágrafo Oitavo - Os módulos 1, 2 e 3 serão considerados de atendimento obrigatório, isto é, obrigará a que as empresas atendam a pelo menos um dos eventos de todos esses módulos, durante o período de aquisição.

Parágrafo Nono - Os módulos 4, 5 e 6 serão considerados de atendimento eletivo, isto é, considerando-se ainda o disposto anteriormente, obrigará a que as empresas atendam a pelo menos um dos eventos de, no mínimo, um desses módulos, durante o período de aquisição.

Parágrafo Décimo - A CÂMARA BRASIL SEGUROS, durante os períodos de aquisição, poderá alterar os Procedimentos de Certificação, inclusive incluir e excluir eventos da grade do PBQP-S, desde que assegurada às empresas que os atenderam, ou que os estejam atendendo, os créditos respectivos e outros direitos adquiridos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - Sem prejuízo do disposto anteriormente nestes Procedimentos de Certificação, um número mínimo de elementos do conjunto dos recursos humanos das empresas, direta ou indiretamente relacionado à atividade empresarial ou categoria empresarial objeto da certificação, se obrigará a participar de pelo menos um dos eventos, de qualquer dos módulos, durante o período de aquisição, conforme tabela abaixo:

Quantidade total de

Quantidade mínima de

Recursos Humanos da

Recursos Humanos que

Empresa no setor ( sócios

atenderá a, no mínimo,

e funcionários).

um Evento.

1

0

2

1

3

2

4

2

5

2

6

3

7

3

8

3

9

4

10

4

11

4

12

5

13

5

14

5

15

6

16

6

17

6

18

7

19

7

20

7

Mais de 20

Seguir modelo matemático



acima

Artigo 6º - O Comitê de Normas definirá a quantidade de créditos dos eventos da grade, com base em sua carga horária, conforme tabela abaixo:

Carga Horária do Evento 

Quantidade Básica de



Créditos

Até 2 horas (inclusive)

12

Mais de 2 a 4 horas (inclusive)

20

Mais de 4 a 8 horas (inclusive)

24

Mais de 8 a 12 horas ( inclusive)

28

Mais de 12 a 20 horas (inclusive)

32

Mais de 20 a 40 horas (inclusive)

36

Mais de 40 horas

40

Parágrafo Primeiro - Alguns cursos da grade, com características especiais de conteúdo e carga horária, poderão ser considerados como eventos múltiplos, quando apresentarem volume significativo de conhecimentos sobre assuntos de dois ou mais módulos.

Parágrafo Segundo - Atividades como participação em reuniões plenárias ou de diretorias da CÂMARA BRASIL SEGUROS, atendimento a questionários de pesquisas, participação em Congressos e Seminários, consideradas de interesse para o PBQP-S, poderão contar créditos, cabendo sempre ao Comitê de Normas definir seus enquadramentos entre os módulos do Artigo 1 destes Procedimentos de Certificação e o volume de créditos a ser considerado, o qual, nestes casos, não se basearão apenas na carga horária, mas na importância considerada ao PBQP-S.

Parágrafo Terceiro - A grade de eventos deverá ser comunicada pelos meios de comunicação da CÂMARA BRASIL SEGUROS, com a necessária antecedência.

Parágrafo Quarto - Os eventos serão ministrados pela CÂMARA BRASIL SEGUROS ou por entidades conveniadas, sob a sua orientação e supervisão.

Parágrafo Quinto - Os eventos do PBQP-S serão gratuitos ou onerosos, a critério do Comitê de Normas, o qual, em conjunto com a Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS, envidará todos os esforços para permitir que o custo dos eventos seja viável economicamente à maioria das empresas da categoria.

Parágrafo Sexto - As empresas cujos recursos humanos completarem os eventos ministrados por terceiros (entidades conveniadas), deverão enviar à CÂMARA BRASIL SEGUROS, aos cuidados do PBQP-S, cópias dos certificados ou atestados de conclusão fornecidos pelas entidades responsáveis, com freqüência mínima de 75% da respectiva carga-horária, para confirmação dos créditos devidos.

Parágrafo Sétimo - Sem prejuízo das disposições do Artigo 1, somente contarão créditos a freqüência de, no máximo, 3 (três) elementos dos recursos humanos das empresas em cada edição do mesmo evento, isto é, a inscrição ou freqüência de um quarto diretor ou funcionário, ou mais, não será considerada para acumulação de créditos.

Parágrafo Oitavo - É facultado às empresas inscreverem recursos humanos que não exerçam atividades direta ou indiretamente relacionadas à atividade empresarial ou categoria empresarial objeto da certificação, porém receberão apenas 75% dos créditos atribuídos aos eventos atendidos.

Artigo 7o  - O número de créditos a ser acumulado pelas empresas, para obtenção dos Certificados, tomará por base o porte das mesmas, segundo a quantidade de seus recursos humanos, direta ou indiretamente relacionada a área de seguros, conforme tabela abaixo:

Número de Recursos

Número de créditos 

Humanos da Empresa 

necessários para a obtenção

no setor

da certificação

1 a 4

120

5

140

6

160

7

180

8

200

9

240

10

260

11

280

12

300

13

340

14

360

15

380

16

400

17

440

18

460

19

480

20

500

21

540

22

560

23

580

24

600

25

620

26

640

27

660

28

680

29

700

30

720

31

740

31

760

33

780

33

800

35

820

36

840

37

860

38

880

39

900

40

920

41

940

42

960

43

980

44

1000

45

1020

46

1040

47

1060

48

1080

49

1100

50

1120

Mais de 50

1200

Artigo 7o - O período de aquisição para obtenção do Certificado 2003, isto é, com validade entre 1o de janeiro e 31 de dezembro de 2003, será de janeiro a dezembro de 2002.

Parágrafo Primeiro - Os Certificados 2003 serão entregues às empresas que cumprirem todas as exigências do PBQP-S em plenária especial, preferencialmente no mês de dezembro de 2002.

Parágrafo Segundo – A critério do Grupo de Gestão e segundo o porte das empresas certificadas, o custo dessa plenária especial poderá ser cobrado das mesmas , porém reservando-lhes o direito de optarem pela não participação e por receberem seus certificados informalmente.

Artigo 8º - Todas as empresas que desejarem participar do PBQP-S visando a obtenção de Certificados, deverão inscrever-se e renovar suas inscrições anualmente, fornecendo todos os dados e informações das fichas de inscrição determinados pelo Comitê de Normas.

Artigo 9º - Os casos omissos e quaisquer outras dúvidas oriundas destes Procedimentos de

Certificação serão resolvidos pelo Grupo de Gestão e pela Diretoria da CÂMARA BRASIL SEGUROS.

ANEXO IV

CRITÉRIOS / OPÇÕES E CUSTOS PARA ADESÃO AO PBQP-S.

A empresa candidata-se, através do preenchimento do Termo de Adesão, a integrar o Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade em Seguros – PBQP-S conforme segue: 

OPÇÕES DE ADESÃO

As opções de Adesão, suas vantagens e benefícios;

Verifique no sistema de contribuições adotadas qual enquadramento de sua organização:

· Micro empresa: de 1 a 10 funcionários 

· Pequena empresa: de 11 a 50 funcionários 

· Média empresa: de 51 a 300 funcionários 

· Grande empresa: mais de 300 funcionários

CATEGORIAS 

São várias opções para facilitar a sua decisão:

a) Associado: não contribui com mensalidade, mas fica isento da prioridade na disponibilização dos benefícios oferecidos nas demais opções.

b) Contribuinte – paga uma taxa mensal, ou trimestral e recebe descontos nas reuniões e nas visitas técnicas, bem como em outros produtos do PBQP-S (vantagens permanentes e crescentes).

Micro: R$ 10,00 ao mêsPequena: R$ 20,00 ao mês
Média: R$ 100,00 ao trimestre

Grande: R$ 200,00 ao trimestre

c) Mantenedor – contribui com taxa mensal ou trimestral, mas possui status de associado VIP, recebendo descontos e vantagens. Condição de participação: as empresas que fazem essa opção deve ter mais de 100 pontos.

Micro: R$ 50,00 ao mês

Pequena: R$ 100,00 ao mês

Média: R$ 500,00 ao trimestre

Grande: R$ 1.000,00 ao trimestre

d) Patrocinador 1 – a opção concede à empresa o direito de colocar, anualmente, sua logotipia no material de divulgação do PQBP-S, além de ser convidado VIP de todos eventos especiais do PQBP-S.

Valor anual da cota de patrocínio: R$ 20.000,00

e) Patrocinador 2 – poderão ser acertados patrocínios especiais para projetos e eventos específicos. As contribuições mensais são definidas de acordo com o número de funcionários de cada instituição, participando como micro, pequena, média ou grande empresa. Trinta por cento da contribuição efetuada pela instituição é destinada a um Comitê de Normas, escolhido pela empresa no momento de adesão.

MODALIDADES 

Após a assinatura do Termo de Adesão, é preciso que a organização faça a  opção para se classificar junto ao PQBP-S. É permitido as organizações que utilizem o titulo de contribuinte, desde que se posicionem desta forma. As demais classificações, como mantenedor e patrocinador, apresentam requisitos que necessitam ser atendidos previamente. Veja na tabela o porte de sua organização, o valor da contribuição em reais e prazos, bem como vantagens e benefícios que sua organização passa a usufruir com prioridade. Estes recursos servirá para a auto-sustenção do PQBP-S, contribuindo de forma decisiva para a continuidade e o fortalecimento das suas ações.

A Profissionalização como Objetivo

Os comitês de Normas são estruturas-chaves na busca do atendimento das diferentes atividades empresariais ou categorias empresarias representadas na CÂMARA BRASIL SEGUROS

.

Faça sua opção e informe o Comitê ao qual sua empresa está vinculada ou contate diretamente a Secretaria Executiva do PQBP-S.

CÂMARA BRASIL SEGUROS




CÂMARA  DAS  EMPRESAS  CORRETORAS  DE  SEGUROS  DO  BRASIL
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� HYPERLINK http://www.camarabrasilseguros.com.br ��www.camarabrasilseguros.com.br�

















10

